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1-00 OBJETO: 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERrNCIA 

1.1- O presente termo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PACAJUS, tudo conforme especificações contidas neste instrumento. 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

A Câmara Municipal de Pacajus - Ce, em face da necessidade de contratação de empresa 
especializada no fornecimento do objeto acima mencionado, para atender as necessidades 
desta Casa Legislativa, justifica-se a abertura de processo administrativo visando futuras 
aquisições de equipamentos diversos tendo em vista a necessidade de estruturar e 
modernizar os diversos setores que compõem a Câmara Municipal de Pacajus, com 
objetivo de proporcionar um espaço físico satisfatório aos servidores com uma estrutura 
adequada de trabalho para o desenvolvimento regular desta casa. Justificamos nosso 
pleito em cumprimento ao dever no que tange ao atendimento dos servidores e usuários 
deste órgão, tornando-se necessário a aquisição destes itens, para, assim, podermos dar 
continuidade ao trabalho desenvolvido nesta unidade administrativa. As aquisições de 
produtos desta natureza guardam perfeita harmonia com a legitimidade das compras 
governamentais, situação esta que manterá este órgão munido de equipamentos que sem 
quaisquer dúvidas serão de grande valia para o dia-a-dia nas atividades desta repartição 
pública. 

Deste modo, justifica-se a realização de procedimento administrativo a fim de garantir a 
perfeita execução das atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Pacajus. 

A opção pelo Sistema de Registro de Preços decorre da vantagem de otimizar os estoques 
e reduzir os custos de armazenamento, sendo um importante instrumento de 
planejamento e controle das necessidades de materiais adotadas na Administração 
Pública, tendo seu alicerce no inciso 11, art. 15, da Lei nº 8.666/1993. 
A adoção pelo Sistema de Registro de Preços justifica-se, ainda, pela necessidade de 
contratações frequentes/recorrentes do referido objeto, situação que caracteriza a 
necessidade contínua de aquisição dos materiais constantes do presente termo, não sendo 
possível mensurar previamente o quantitativo total a ser fornecido do produto ao longo 
do exercício financeiro. 
Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma 
objetiva, o objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, 
conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002. 

3- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

3.1- Descrição do item e quantitativo: 

RUA RAII\HlNDO COSTA, Nº553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000FAX/CONTATO: 
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LOTE 1 DESCRIÇÃO UNIDADE QTD UNIT TOTAL 

Ar condicionado split: operação somente tipo frio; capacidade térmica 12.000 BTU' s; 

compressor rotativo; classificação de consumo(selo procel) A; dimensões com painel 
1.1 UNO 8 4.526,67 36.213,33 

(LxAxP)mm 81x28,50x20,4; Frequência HZ; nível de ruído baixo; tensão/voltagem 220V; 

garantia mínima de 12 meses a contar da entrega do produto. Tensão da rede 220v. 

Computador de mesa com processador Core 13 com SSO de 240 GB, ciom 8GB de 
1.2 UNO 6 3.466,67 20.800,00 

memoriaRam 

Central PABX telefonia com no mínimo 4 linhas e 20 ramais, garantia mínima de 
1.3 UNO 1 3.640,00 3.640,00 

12(doze) meses a contar da entrega do produto. Tensão da rede: 220V 
\ I 

1.4 Impressora Epson modelo L3250 com tanque de tinta UNO 1 2.746,67 2.746,67 

Microfone de mesa, alta sensibilidade, com base para mesa e suporte flexível com 

saída XLR, cabo com 5 metros, plugue XLR para P-10, especificações técnicas: 

1.5 
alimentação: 2 pilhas AA1,5V - altura do conjunto(haste+base+espuma) 50cm- cápsula: 

UNO 5 816,67 4.083,33 
eletro- chave liga/ desliga - comprimento da haste: altura de 46cm - padrão polar 

cardioide - Resposta de frequência: lOOHz a 12,5 kHz - sensibilidade : -60db padrão 

standard, garantia mínima de 12(doze) meses a contar da entrega do produto 

1.6 
Modulo isolador 1.500va, 4 tomadas, garantia minima 12 (doze) meses a contar da 

UNO 4 1.126,33 4.505,33 
entrega do produto. Tensão da rede 220v 

1.7 Notebook com processador Core 13 com SSO de 256 GB, com 8 GB de memoriaRam UNO 3 5.172,00 15.516,00 

1.8 Nobreak 1.500va, 4 tomadas, tensão da rede 220 UNO 4 1.830,67 7.322,67 

Telefone sem fio com as seguintes especificações mínimas: dimensões 16x20, 5x6cm, 

interface a/b, aplicação linhas públicas e PABX, tenha flash 100 e 250ms, modos de 

discagem tom e pulso, 3 volumes e 3 melodias de campanha ajustáveis pelo teclado, 4 UNO 1 650,00 650,00 

memórias de toque único, 10 memórias de 2 toques, teclas: mute, pausa, rediscagem. 

Tensão da rede : 220V. 

TOTAL R$ 95.477,40 

,iN} 
LOTE2 DESCRIÇÃO UNIDADE QTD UNIT \c:Z(OTAL 

Bebedouro elétrico: tipo coluna; capacidade para bombona(garrafão) de água mineral 

de 20 litros; 2(duas) saídas de água(temperatura ambiente e gelada); mínimo 2(duas) 
2.1 UNO 4 1.080,00 4.320,00 

opções de temperatura para água; bandeja coletora de resíduos removível; e garantia 

mínima de 12 meses a contar da entrega do produto. Tensão da rede 220v. 

RlíA RAIMUNDO COSTA, N".553, Ccu(n,, Parnju:s/CE-CEP:6Z8i0-000FAX/CO1'iTATO: 
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Ventilador de Parede 6 Pás Bivolt 50cm Steel; CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO : -

Hélices 6 pás, Grade de aço; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - Oscilação horizontal 
2.2 automático; Chave seletora tensão 220V; Altura regulável : Altura mínima de 115cm e UNO 4 646,67 2.586,67 

altura máxima de 170cm. - Acompanha Chave CCV: Chave de controle de velocidade. 

DIMENSÕES DO PRODUTO : -Altura: 50 cm - Largura: 40 cm, Profundidade : 50 cm 

2.3 
Ventilador de coluna tipo tufão/turbo com 3 velocidades, hélices com 6 pás, 60cm, 

UND 4 566,67 2.266,67 
preto, com baixo ruído, inclinação e alturaregulaavel. Tensão de rede 220v. 

Ventilador de mesa tipo tufão/turbo com 3 velocidades, hélices com 6 pás, preto, 

2.4 com baixo ruído, inclinação e altura regulável. garantia mínima de 12(doze) meses a UND 1 526,00 526,00 

contar da entrega do produto. Tensão da rede : 220V. 

Refrigerador doméstico: FrostFree, Duplex, Iluminação em LED - Controle de 

temperatura - Dispenser de gelo - Pés reguláveis; 3 prateleiras na porta do 

2. refrigerador de plástico, 2 na porta do freezer de plástico, 1 no freezer de plástico; UND 1 6.667,67 6.667,67 

Porta latas no refrigerador, Porta ovos removível; Largura 60cm, Altura 180cm, 

Profundidade 70cm; Tensão da rede 220v; 

TOTALR$ 16.367,03 

LOTE 3 DESCRIÇÃO UNIDADE QTD UNIT TOTAL f, 
3.1 

3.2 

' 
3.3 

3.4 

3.5 

Armário de Escritório New City 2 portas, Cinza ou azul, em material MDP; 

Altura : 160 cm Largura: 80 cm Profundidade: 42 cm; Com 2 portas e no mínimo UND 8 1.113,33 

2 prateleiras; Com fechadura. 

Balcão em aço medinho 1.20cm de largura UND 1 1.366,67 

Cadeira secretária, assento e encosto em corano, base giratória que facilita a 

locomoção, pistão fixo sem regulagem de altura, madeira em MDP, espuma 

laminada, bordas em PVC, estrutura cor Preta; Medida da embalagem:50 cm x UND 30 999,00 

16,5 cm X 52,5 cm; Produto montado: altura:86 cm, largura: 49 cm, 

profundidade : 56 cm; Material : Nylon e ferro 

Cadeira Giratória Presidente c/ Relaxe c/ Braços Corano Preto; Especificações: 

estrutura reclinável (relax), regulagem de altura a gás, material do 

assento/encosto em cora no; Medidas: altura: 120 cm, largura: 58 cm, 

profundidade : 50 cm, altura encosto: 61 cm, largura encosto : 43 cm, largura 
UND 30 1.566,67 

assento: 48 cm, profundidade assento: 48 cm, altura chão/assento mínima e 

máxima : 40-50 cm. 

Cadeira secretaria fixa com estofado, modelo design compacto e confortável 

se encaixa em qualquer ambiente, possui espuma injetada D45 de alta 
qualidade com encosto anatômico e estrutura em aço carbono reforçada com UND 30 671,67 
pintura eletrostática a pó. Especificações: altura total : 85 cm, altura do 

assento: 45 cm, encosto: 36 cm largura por 29 cm comprimento, largura do 

assento: 40 cm, profundidade assento: 39 cm, espuma anatômica injetada 

RliA RAIMlii'\'DO COSTA, N "553, Cc11trn. Pm:ajm,/CE-CEP:628i0-000FAX/CONTATO: 

(85) 3348-0205- CNPJ: 0l.349.74l/000l-45WWW.CAMARADEPACAJUS.CE.GO\'.BR 

8.906,67 

1.366,67 

29.970,00 

47.000,00 

20.150,00 
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3.6 

3.7 

.8 

3.9 

3.10 

D45, revestimento Tecido J-Serrano, peso suportado: 110 kg, peso aproximado 

do produto: 4 kg 

Cadeira Diretor Pé Palito Braços Tecido Preto; Especificações: assento e 

encosto em madeira compensada e espuma injetada com densidade média de 

55kg/m3, com revestimento em tecido polipropileno azul com preto; braços: 
UNO 30 968,67 

fixo em polipropileno; base : confeccionado em tubo de aço de 7 /8; Dimensões 

aproximadas do produto montado: 53 cm largura x 63 cm profundidade x 91 

cm altura. 

Estante em aço modular 7 prateleiras, cor cinza, com dimensões mínimas de 

2,00x0,92x0,40m (AxlxP), que suporte no mínimo 120kg, para comportar Pasta UNO 8 986,00 
AZ. em vertical nas prateleiras e/ou caixas arquivo 

Mesa Escritório Atlanta Azul; Elaborado em MDP; Dimensões do produto: 

altura : 75 cm, largura: 120 cm, profundidade: 60 cm; Com pelo menos 2 UNO 30 805,00 
gavetas no lado esquerdo, com fecho na superior; 

Mesa para cozinha 04 cadeiras UNO 1 1.406,67 

Paneleiro em aço medindo 80cm de lagura UNO 2 872,00 

TOTALR$ 

3.2 - Quanto ao agrupamento em lotes, esta administração adotou tais procedimentos 

levando-se em conta as características, similaridade, modo de comercialização praticado 

no mercado e logística de fornecimento dos itens. Visando obter os benefícios da 

economia de escala, tendo em vista o Princípio da Economicidade, além de incentivar a 

participação de mais interessados na licitação, uma vez que se torna mais atrativo 

financeiramente, fomentando-se o interesse e garantindo-se o direito dos fornecedores de 

lançar suas propostas, em conformidade com os artigos 3º, § lº, 1, e 15, li, IV, da Lei nº 

8.666/1993. A divisão em lotes, elaborada para este certame, levou em conta a natureza 

dos bens (congêneres) a serem adquiridos. O parcelamento do objeto, além do previsto, 

poderia acarretar a perda de economia de escala. O certame licitatório será composto de 

43 itens, agrupados em 10 lotes compostos conforme as especificidades de cada produto. 

Assim, tendo em vista a uniformidade entre os itens que compõem cada lote, entendemos 

não haver prejuízo à competitividade. Ademais, a licitação por itens isolados exigiria 

elevado número de contratações, onerando o trabalho da administração pública, 

dificultando o controle interno e a celeridade processual, além de multiplicar, por vezes, o 

risco de descumprimentos contratuais, comprometendo, desta forma, o interesse coletivo 
e a eficiência da administração 

4 - AS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

4.1 - As especificações técnicas mm,mas relacionadas no neste termo deverão ser 

atendidas em sua íntegra quando da apresentação da proposta. 

RtrA RAIMUNDO COSTA, N"553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000FAX/CONTATO: 
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24.150,00 

1.406,67 
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4.2 - Todos os materiais/equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, estar em 

linha de produção e fabricação, com a embalagem original de fábrica lacrada, sendo que, 
em hipótese alguma, serão aceitas equipamentos recondicionados ou já utilizados 

anteriormente. 

4.3 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios necessários 

à sua perfeita ativação e funcionamento. 

4.4 - Todos os componentes do equipamento deverão ser compatíveis entre si, com o 

conjunto do equipamento e com suas funcionalidades, sem a utilização de adaptadores, 

pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer 

outros procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar 

forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente 

incompatíveis. 

4.5 - Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do 

equipamento fora das especificações técnicas recomendadas pelo fabricante do 

equipamento ou dos seus componentes. 

4.6 - Não serão aceitas protótipos de equipamentos nem inacabados. 

4. 7 - Nenhum componente dos itens especificados poderão apresentar qualquer conexão, 

fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte 

do fabricante ou do montador/integrador. 

4.8 - Não serão aceitas equipamentos com modulações, ou seja, que sofreram 

transformações ou adaptações em suas configurações originais, apenas para atender as 

exigências deste termo. 

4.9 - Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em 

quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, 

provenientes de reutilização de material já empregado. 

4.10 - Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no 

que trata à tensão de entrada, serão consideradas atendidas por qualquer valor entre 200 

e 220V, inclusive as exigências de 220V. 

4.11 - Ficará a CONTRATADA responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou 

desgaste anormal dos equipamentos e peças, obrigando-se a reparar o dano e substituir as 

peças que se fizerem necessárias sem ônus. 

4.12 -A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega dos equipamentos em geral 

os manuais de serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução. 

4.13 - Os materiais/equipamentos deverão estar em conformidade com as normas 

regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

4.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e montagem 

dos equipamentos (montagem exclusivamente para os mobiliários), objeto deste termo, 

RUA RAIMUNDO COSTA, Nº553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000FAX/CONTATO: 
(65) JJ48-020.5 - C~P.J; 0I.J49. 741/000l-45WWW.CAMARADEPACA.Jl,S.CE.GO\ '.6R 
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respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 

culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, 

vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

4.15 - Da prestação de Garantia: 

4.15.1 - A CONTRATADA se obriga, dentro do prazo mínimo de 12 (doze) meses, a prestar 

garantia contra defeito e vícios de fabricação de todos os equipamentos, incluindo todos 

os acessórios, sem qualquer ônus para CONTRATANTE, contados a partir do seu 

recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a garantia ofertada pelo fabricante, caso 

essa seja superior. 

4.15.2 - O prazo de garantia deverá ser contado a partir da data de aceitação pela 

Contratante, isto é, recebimento e validação do produto, e posterior emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, conforme marca e modelo descritos no termo de contrato ou 

instrumento equivalente. 

4.15.3 - Durante o prazo de garantia será substituída, sem ônus para a CONTRATANTE, a 

parte ou peça defeituosa. 

4.15.4 - O prazo máximo para atendimento e reparo/solução do problema que ocasionou 

o chamado, contado a partir da abertura do mesmo, é de até 05 (cinco) dias úteis, 

inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou componentes. 

5- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

5.1- Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as 

especificações estabelecidas neste instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de 

Fornecimento, no local indicado abaixo: 

RUA RAIMUNDO COSTA Nº 553, CENTRO, PACAJUS, CEARÁ, CEP Nº 62.870-000 

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de até 15 (quinze) dias, 

contados da data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a 

ser emitida pela administração. 

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega dos 

materiais/equipamentos, e aceitas pela contratante, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado 

no Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão 

Contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 

recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

RlfA RAIMUNDO COSTA. Nº553. Centro, Pacaius/CE-CEP:62870-000FAX/CONTATO: 
(85) 3348-0205- CNP.J: 0l.349.741/0001-45WWW.CAMARADEPACAJUS.CE.GO\'.BR 
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5.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com 

as especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, 
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem 

que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 

proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 

especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

5.1. 7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando 

formulados até o prazo limite estabelecido neste termo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 

dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser 

emitido após a referida correção. 

5.2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, 

será realizado de segunda a sexta-feira, nos horários de 08:00hs às 12:00hs. 

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos 

materiais/equipamentos em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão 

contratante. 

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis do registro da ocorrência. 

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a 

ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada 
às sanções previstas. 

5.3 - O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma FRACIONADA, DURANTE O 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE ORDENS DE 

RUA RAIMUNDO COSTA, Nº553, Centro, Paca,jus/CE-CEP:62870-000FAX/CONTATO: 
(85) 3348-0205- CNP.J: 01.3-&9.74l/0001-45WWW.CAl\lARADEPACAJlfS.CE.GOV.BR 
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COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, pela Unidade Gestora interessada, 

constando a data e quantidade de produtos a serem entregues. 

6 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA 
ENDEREÇO DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE DAVANILSON JOSÉ RUA RAIMUNDO COSTA, N~ 

PACAJUS PINHEIRO LEITE 553- CENTRO- PACAJUS - CE 

6.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro de Preços no 

seu aspecto operacional e nas questões legais. 

7- DA VIGÊNCIA E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, não podendo ser 

prorrogada. 

7.2 - Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a 

celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas 

no Edital e nos seus anexos. 

7.3 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

mediante celebração de contrato ou emissão de nota de empenho, ordem de compra ou 

outro instrumento hábil. 

7.4 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de compra ou 

outro instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 

no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 

contratação. 

8- DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a 

ordem de classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

8.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na 

proposta de preço do licitante vencedor. 

8.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração 

a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo 

assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

8.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o 

objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais 

a serem indicados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 

administração. 
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8.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e 

mediante autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da 
licitação. 

8.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, 

observando os limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

8. 7 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de 

Fornecimento à Contratada. 

8.8 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota 

de Empenho, nos termos do art. 62, § 4º, da Lei nº 8.666/93. 

9 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

9.1 - Os prazos de vigência e de execução dos contratos provenientes da Ata de Registro 

de Preços serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de 

Registro de Preços) quando da formalização da contratação. 

9.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórias e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao 

disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos 

termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, alterada e consolidada. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitadas ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 

tomando-se por base o valor contratual. 

10.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 

arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 

contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 

social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 

pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e 

legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
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10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente 

condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no 

prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando

se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido 

pela Administração. 

10.9 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no 

local de entrega dos itens. 

10.10 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante 

10.11 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, 

portando EPI (quando for o caso) e crachá de identificação. 

10.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um 

preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for 

necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou 

telefone de contato. 

10.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas. 

10.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido 

neste termo. 

10.16 - Entregar os materiais/equipamentos de acordo com o pactuado, não sendo aceito, 

em hipótese alguma, produtos de marca diversa. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 

Compra / Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho. 

11.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 

8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
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11.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 

11.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual. 

11.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 

11.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11. 7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

11.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 

11.9 - Devolver os materiais/equipamentos que não apresentarem condições de serem 

utilizados. 

11.10 - Solicitar a troca dos materiais/equipamentos devolvidos mediante comunicação a 

ser feita pelo Setor de Almoxarifado. 

11.11 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos 

materiais/equipamentos e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

12.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 

documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor 

ou através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador 

de despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto 

deste termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

Ili) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei Nº. 12.440/2011. 

12.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 
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12.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 

estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

12.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 

12.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito a reajustamento de preços. 

13 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

13.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

13.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços 

e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 

o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico INPC - Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

13.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

13.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

13.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
li, "d" da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

13.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 

variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 

demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 

necessidade. 

14-DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

14.1 - A gestão do contrato decorrentes do registro de preços será exercida por 

Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de 

despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção 

das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no 

instrumento contratual. 

14.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 

formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 

contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 

com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n2 8.666/1993. 

14.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

15.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços no prazo estipulado no termo de 

convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s) decorrentes da Ata de 

Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

16.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 

total ou parcial do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, erro de execução, 

execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 

das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
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1 - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

li - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -

DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do 

material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 

na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 

material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 

05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o(a) CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

16.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 

incisos 1, li e Ili do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 

IV do mesmo item. 

16.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 

pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) 

contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) 

contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 

Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

16.5 - As sanções previstas nos incisos Ili e IV doitem 17.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

16.6 - As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV doitem 17.2 supra, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16. 7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em celebrar a Ata de 

Registro de Preços ou firmar o(s) Contrato(s) decorrentes dela dentro do prazo estipulado 

neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 

adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 

16.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem a Ata de Registro de 

Preços, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 

seu desinteresse. 

16.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo 

administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002. 

16.10 - Competência para aplicação no SRP. Garantida a ampla defesa e o contraditório, 

compete: 

16.10.1- Ao Órgão Gerenciador aplicar as penalidades decorrentes: 

a) de infrações no procedimento licitatório; 

b) do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações. 

17 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

17.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

18- DO VALOR ESTIMADO: 
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18.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de 

atividade do objeto deste termo. 

19 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

19.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de 

dotações orçamentárias específicas do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, devendo as 

mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

20 - DA GARANTIA CONTRATUAL: 

20.1 - Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 

decorrente deste termo. 

21 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

21.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 
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ANEXO li - MINUTA DA PROPOSTA 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N!! 01.006/2023 - PERP 

Razão Social:. ____ _ 

CNPJ ______ _ 

Endereço: ___ CEP:_ 

Fone: __ E-mail: ______ _ 

Banco: __ Agência N.!!: ____ Conta Corrente n.2: __ 

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, tudo conforme 
especificações constantes no Anexo 1-Termo de Referência do Edital. 

2 -ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

1 
LOTE Nº 

1 

81 
DESCRIÇÃO IIUNIDADEIIMARCAII QTD.1 VALOR UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 1 li li li li 1 

1 1 1 li li li li 1 

1 
VALOR GLOBAL li 1 

Valor Global da Proposta: R$ _____ _ 

Prazo de entrega dos materiais: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado, inclusive a margem de lucro. 
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O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo 1-Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins 
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório Nº 
01.006/2023- PERPjunto a CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas; 

c) tomou conhecimento do Edital, seus anexos e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital; 

d) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

e) inexiste qualquer dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis técnicos, em seu quadro, 
alguém que seja servidor da Administração Municipal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
carimbada e assinada com o número do CNPJ . 

RUA RAIMUNDO COSTA, Nº553, Centro, Paca,jus/CE-CEP:62870-000FAX/CONTATO: 

(85) 33-'8-0205- CNPJ: 01.3-'9.741/000l-45WWW.CAMARADEPACAJtTS.CE.GOV.BR 



CÃMARA MUNICIPAL 

DEPACA.JUS 
LEGISLANDO COM O POVO! ----- -----

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 ____ _ 

PREGÃO ELETRÓNICO N2 01.006/2023 - PERP 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.516.573/0001-26, Órgão 
Gestor desta Ata de Registro de Preços, com sede na RUA RAIMUNDO COSTA, Nº 553, BAIRRO 
CENTRO, PACAJUS, CEARÁ, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) . _____ __, inscrito 
no CPF sob o nº ______ _, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÓNICO tombado sob o N2 01.006/2023- PERPe a respectiva homologação 
datada de _j _j _, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades 
estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR LOTE, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO tombado sob o nº 
01.006/2023- PERP, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 10520, de 17 de 
julho de 2002 e Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e com suas 
alterações e Decreto Municipal nº 039 de 02 de outubro de 2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o(a) REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, tudo conforme especificações contidas no Anexo 1 -

Termo de Referência do Edital do processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO 
tombado sob o "º 01.006/2023 - PERP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os 
licitantes signatários. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA 
ENDEREÇO DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 
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1 

1 

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA 
ENDEREÇO DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

3.1 - Caberá ao órgão informado acima o gerenciamento da Ata de Registro de Preços no seu 
aspecto operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE Nº -
LICITANTE VENCEDOR: 

1 

1 
IITEMII DESCRIÇÃO li MARCA li UNID. IIQUANT.,1 R$ UNIT !IR$ TOTAL' 

□I 101 101 li 
1 VALOR GLOBAL R$ 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ _,_ 
( ____________ ___, 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, com início de 
vigência a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar 
as contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, nos 
seus anexos e nesta Ata . 

7.2 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 
celebração de contrato ou emissão de nota de empenho, ordem de compra ou outro 
instrumento hábil. 

7.3 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho, ordem de compra ou outro 
instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1 

1 
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8.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a 
ordem de classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

8.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta 
de preço do licitante vencedor. 

8.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a 
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n2 8.666/1993, sendo 
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

8.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais 
especificados no Termo de Referência anexo ao Edital ou a serem indicados na Ordem de 
Compra/ Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

8.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e 
mediante autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da 
licitação. 

8.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, 
observando os limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

8. 7 - O licitante vencedor da presente licitação deverá assinar Contrato com a Administração 
no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, 
escrita ou e-mail), onde estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades 
constantes do Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, e na 
forma descrita na Lei n.º 8.666/93, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no art. 7° da 
Lei nº 10.520, bem ainda a convocação do 2º (segundo) colocado no certame. 

8.7.1 - O prazo indicado no item 8.7 poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde 
que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito, de 
acordo com o disposto no § 12, do artigo 64, da Lei Federal nº 8666/93. Em caso de recusa 
injustificada, ser-lhe-á aplicado sanções previstas no edital. 

8. 7.2 - O Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado 
pela Unidade Gestora contratante, podendo ser retirado de tal órgão por procurador 
habilitado para que o representante da empresa possa assiná-lo. 

8.8 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de 
Fornecimento à Contratada. 

8.9 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela Nota de 
Empenho, nos termos do art. 62, § 42, da Lei n2 8.666/93. 

8.9.1 - No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, o fornecedor 
deverá comparecer perante o Órgão Gerenciador ou ao Órgão Participante para a retirada da 
nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 
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8.9.2 - O prazo indicado no item 8.9.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do interessado e aceita pela Administração. 

8.9.3 - O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 
solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 
recebimento dentro do prazo indicado no item 8.9.1 importará na recusa à contratação, 
sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

8.9.4 - Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega 
terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, que será impressa 
pelo Órgão Gerenciador ou pelo Órgão Participante e juntada aos autos do processo. 

CLÁUSULA NONA- DO PRAZO DE VIG~NCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1 - Os prazos de vigência e de execução dos contratos provenientes da Ata de Registro de 
Preços serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro 
de Preços) quando da formalização da contratação. 

9.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições 
contidas nos instrumentos convocatórias e respectivo(s) contrato(s), obedecido ao disposto no 
art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada . 

9.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP poderá ser prorrogado nos 
termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993, alterada e consol idada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A gestão do contrato decorrentes do registro de preços será exercida por Representante 
da Administração, formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para 
acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas 
necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento 
contratual. 

10.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

Rll.\ R..\L\Jll:\'DO COSTA, l\º553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000FAX/CONTATO: 

{85) 3348-0205- C:\'P.J: 01.349.741/000I-45WWW.CAMARADEPACAJUS.CE.GOV.BR 

e#. 



-<oêiê'-<-" e e:,,• -.. , 

.::, f-1~. 
CÃMARA MUNICIPAL. 

DEPACA.JUS 
LEGISLANDO COM O POVO! ------ - -----

11.1.1- Pela CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS: 

a} Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b} Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c} Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

d} Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

e} Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93; 

f} Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro; 

11.1.2 - Pelo FORNECEDOR: 

a} Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 

b} Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV 
, XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

11.3 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou 
em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

11.5 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, facultando-se à este neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata. 

11.5.1 - Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de 
fornecimento já autorizado. 

11.6 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor. 
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11.7 - Caso a CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

12.2 - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, de acordo com o Decreto nº 
01/2013, de 02 de setembro de 2013. 

12.3 - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no Decreto nº 01/2013, de 02 de setembro de 2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

13.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 
prejuízo das demais combinações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações 
orçamentárias específicas consignadas no Orçamento Municipal da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PACAJUS, devendo as mesmas serem informadas quando da realização da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pelo(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE PACAJUS, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR, e por qualquer outro órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do processo, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

15.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto ao(a) CÂMARA 
MUNICIPAL DE PACAJUS, que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

15.3 - Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos materiais, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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15.4 - As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na 
forma em que estabelece o Decreto Federal nº 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 
9.488/2018. 

15.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

15.5.1 - Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, 
não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011- P) . 

15.6 - A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

15.7 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

15.8.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do Decreto 
nº 01/2013, de 02 de setembro de 2013. 
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16.3 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

16.3.1 - Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

16.3.2 - Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições : 

17.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

17.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu 
origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas POR LOTE. 

17.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PACAJUS. 

17.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da lei n.Q 8.666/93, alterada e consol idada. 

17.3 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
materiais pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. - Fica eleito o foro do Município de PACAJUS, Estado do Ceará, para conhecer das 
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

Município de PACAJUS, Estado do Ceará,_ de ____ de_ 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura 
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Nome do 
Detentores do 

Reg. de Preços 
Cargo CPF Assinatura 

Representante 

TESTEMUNHAS: 

1. ______________ CPF: ------------
i . _______________ CP F: -------------

RUA RAIMUNDO COSTA, Nº553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000FAX/CONTATO: 

(85) 3348-0205 - CNPJ: 01.349.7-U/0001-45WWW.CAMARADEPACAJLJS.CE.GOV.BR 



CÂMARA MUNICIPAL 

DEPACA.JUS 
LEGISLANDO COM O POVO! ----- - ----

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! ____ _ 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE: CPF: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N2: _____ _ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS E 
DO OUTRO A EMPRESA _____ _, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________ __, com sede na RUA 

N2 __ ___, BAIRRO __ ___, PACAJUS, CEARÁ, neste ato 

representada pelo seu Presidente, Sr. ---------.-J inscrito no CPF sob o nº 
aqui denominado de CONTRATANTE, e a empresa 

com sede na 
inscrita no CNPJ sob o nº _______ _, 

neste ato representada pelo(a) Sr./Sra. ________ _, inscrito(a) no CPF sob o nº 
_____ ___, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO 
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o nº0l.006/2023 - PERP e seus anexos, os 
preceitos do direito público, Lei nº 10520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666/93, de 
21.06.93, alterada pela Lei nº 8.883/94 ecom suas alterações e Decreto Municipal nº 039 de 02 
de outubro de 2017, e Ata de Registro de Preços nº ______ e outras leis especiais 

necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o nº0l.006/2023 - PERP e seus anexos e à 
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PACAJUS. 

2.2 - Dos itens contratados: 

EMII 
DESCRIÇÃO IIMARCAII UNID. 1 

QTD. VALOR VALOR 
CONTRATADA UNIT. TOTAL 

□ 1001 li li 
□ IDDI li li 

1 

1 

1 TOTAL: R$1 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ ____ (._ ______ _,). 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até ______ com início a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1 - As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se 
devidamente alocados no orçamento municipal vigente da CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, 
classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos 
discriminados abaixo: 

{DOT ACAO _ ORCAM E NTARIA} 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de 
despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste 
termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

Ili) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 
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VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

10.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice econômico INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em 
vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
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10.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

10.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas a 
subcontratação, são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n!1 8.666/1993. 

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES 

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, não celebrar o contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou 
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fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

1 - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.!! 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

li - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do 
material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Ili - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de OS (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, li e Ili do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item. 
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13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.5 - As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

13.6 - As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13. 7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra 
o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou 
que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao 
longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital; 

14.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

14.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 - lndenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia 
útil do mês subseqüente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de PACAJUS, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos 
pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
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legais efeitos, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Pacajus - Ce, _de ____ de __ 

NOME 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 

CPF: 

RAZAO SOCIAL 

CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATADA 

2. NOME: 

CPF: 
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ANEXO VI - MODELO DE FORMULARIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER ANEXADO NO CAMPO "OUTROS DOCUMENTOS" DA 
PLATAFORMA DA BLL) 

(A NÃO APRESENTAÇÃO DESSE FORMULÁRIO NÃO IMPLICA NA INABILITAÇÃO DA LICITANTE) 

FORMULARIO PARA ASSINATURA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

FORMULÁRIO contendo informações para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Razão Social da proponente: _________ _ 

Endereço: _________ _ 

Bairro: _________ CEP: ________ _ 

Cidade:---------~ Estado: ________ _ 

CNPJ nº _________ _ 

Inscrição Estadual nº ________ _ 

Inscrição Municipal/lSS (alvará) nº ________ _ 

Nº do telefone: _________ _ 

Nome do representante legal autorizado para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

Função do representante legal: ________ _ 

Endereço do representante legal: ________ _ 

RG nº _________ Órgão Emissor: ______ _ 

CPF nº _________ _ 

E-mail: ________ _ 

Local, ___ de ___ de __ _ 

Assinatura e Identificação do Representante da Empresa 
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